INDICAÇÃO Nº 
925
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine a criação de convênios com as faculdades de Direito para abertura de vagas temporárias de estágio no Judiciário paulista, visando à realização de mutirões para agilizar o trâmite processual.

JUSTIFICATIVA

O Poder Judiciário, como todos os demais órgãos da Administração Pública, para contratar seus funcionários está sujeito aos ditames legais e orçamentários. Desta forma, os concursos realizados não conseguem suprir as necessidades de trabalho.

A contratação de estagiários, sem vínculos com a administração, poderia ajudar no déficit de recursos humanos do Tribunal. Além disso, possibilitaria o aprimoramento profissional dos estudantes, colocando-os mais próximos do dia a dia forense.

Em suma, o benefício seria mútuo e o resultado em prol da coletividade. Portanto, nesse sentido, proponho a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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